ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 21/05/2018
Determina a emissão de Notas Fiscais de Prestação de Serviços pelas Unidades da Universidade Paranaense - UNIPAR.
                O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o teor de notificações administrativas

encaminhadas à entidade por parte de Prefeituras Municipais onde estão situadas as Unidades da Universidade Paranaense - UNIPAR;

Considerando, também, que a imunidade tributária reconhecida à entidade mantenedora não desobriga o ente beneficiário da emissão das respectivas notas fiscais, por se tratar de obrigação acessória, de que tratam o artigo 113 , § 2º , e o Parágrafo Único do Artigo 194 , ambos do CTN, que regulamentam a necessidade de cumprimento das obrigações acessórias e de submissão à fiscalização também por parte de contribuintes que sejam imunes;
Considerando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em seus precedentes a respeito de sobredita matéria, tem proclamado “ser pressuposto da imunidade tributária que a materialidade econômica desonerada situe-se nos limites da finalidade essencial da entidade”, bem como que “só há como fruir da norma imunizante após tal demonstração, o que é realizado justamente pelo cumprimento desses deveres instrumentais” e que “contraria a lógica, portanto, sustentar que, na hipótese, a inexistência de obrigação principal torna inexigível a obrigação acessória, já que só com cumprimento da obrigação acessória é que se pode afirmar a inexistência de obrigação principal” (RE 250.844 e RE 702.604 AgR), baixa o seguinte,
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
É determinado às Unidades da Universidade Paranaense - UNIPAR que passem a emitir notas fiscais de prestação de serviços segundo a regulamentação veiculada pelas respectivas Prefeituras Municipais.
Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.


Umuarama - Paraná, 21 de maio de 2018.
_________________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA  
REITOR - UNIPAR
